PARECER Nº            , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SOBRE A MOÇÃO Nº 524, DE 2024.

De autoria do Deputado Enio Tatto, a moção em epígrafe “Apela ao Sr. Governador para que aprecie e aprove com a maior brevidade possível a manutenção das aulas para alunos do terceiro ano do ensino médio na EE Professor Mário Cardoso Franco, em Taubaté”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 159ª a 163ª Sessões Ordinárias (de 14/11/2024 a 25/11/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I combinado com o artigo 33, II  todos do Regimento Interno.

Apreciando a matéria, a proposta trata de uma questão de extremo interesse público, uma vez que interfere diretamente no direito à educação, à permanência na escola e na equidade de acesso ao ensino médio. A EE Professor Mário Cardoso Franco atende comunidades densamente povoadas e vem historicamente cumprindo papel social fundamental na formação de jovens das regiões do Cidade de Deus, Cidade Jardim, Chácaras Reunidas Brasil, Jardim Baronesa, entre outras.

A eventual extinção da oferta noturna para o terceiro ano do ensino médio compromete esse papel e reforça barreiras estruturais de acesso à educação pública. Como destacado na moção, dezenas de estudantes seriam prejudicados, incluindo trabalhadores formais e informais, alunos do SENAI e de outros cursos profissionalizantes, que organizam suas rotinas de vida em torno da escola.

Além disso, o documento evidencia falta de diálogo e de transparência nas decisões administrativas da Secretaria, que não apresentou planejamento adequado ou alternativas viáveis à comunidade escolar envolvida.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 524/2024, conclusivamente.
Sala das Comissões, em 
Deputada Professora Bebel 
Relatora
